COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – Declaração de Utilidade Pública
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 424, DE 2025.
AUTOR: Deputado Alex Madureira
OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Hortolândia de Atibaia – AHORTA, com sede em Atibaia/SP.
Senhor Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:
· VI – ata de eleição da última diretoria e atestado atualizado de idoneidade moral de todos os seus membros, fornecido por autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante;
· VII – original ou cópia autenticada da publicação, pelos veículos de comunicação impressos, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior, podendo se valer dos meios digitais, desde que, sejam de domínio próprio comprovado a sua titularidade.
Ocorre que, a ata de eleição juntada à época da apresentação da propositura demonstra que o mandato vigente teria seu encerramento em janeiro de 2026, sendo assim, o lapso temporal para a juntada de documentos solicitados em cota anterior por esta relatoria, prejudicou a validade do documento.


Por esta razão, requer-se a juntada da nova ata de eleição da última diretoria, bem como atestado de idoneidade moral de todos os membros, conforme disposição legal que rege a matéria. 

Quanto a publicação de receita e despesa, dado o lapso temporal de disponibilização para análise dos dados e informações acerca da DRE, o prazo de validade documental encontra-se próximo do encerramento, o que ensejaria nova cota solicitando a complementação documental. 
Sendo assim, esta relatoria recomenda a juntada de nova DRE correspondente ao Ano de 2025, na tentativa de mitigar quaisquer novas objeções acerca da apresentação de documentos por parte da entidade, viabilizando enfim a sua Declaração de Utilidade Pública.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva 

Relator
